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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0040/2024. Processo Administrativo nº 092/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratado: CONSTRUTORA DAKI LTDA - CNPJ: 

20.002.412/0001-78, sediada na Rua Miguel Primo De Araújo, S/N, Centro, Santana Dos Garrotes/PB, CEP: 58.795-

000, Objeto: contratação de empresa para implantação de pavimentação em vias públicas (Rua da Cadeia, Rua Projetada I e 

Rua Projetada II) no município de Santana dos Garrotes/PB. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021. Valor Contratual global: R$ 310.376,07 (trezentos e dez mil trezentos e setenta e seis reais e sete centavos), 

Ratificação em: 11/11/2024. José Paulo Filho – Prefeito. 
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Resultado e convocação para assinatura de contrato do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0040/2024, da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 0040/2024, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto a contratação de empresa para implantação 

de pavimentação em vias públicas (Rua da Cadeia, Rua Projetada I e Rua Projetada II) no município de 

Santana dos Garrotes/PB, que obedecerá a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que foi declarada 

VENCEDORA a empresa: CONSTRUTORA DAKI LTDA - CNPJ: 20.002.412/0001-78, sediada na 

Rua Miguel Primo De Araújo, S/N, Centro, Santana Dos Garrotes/PB, CEP: 58.795-000, com valor 

global de R$ 310.376,07 (trezentos e dez mil trezentos e setenta e seis reais e sete centavos), vencedor 

do lote 01, por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração e por ter atendido todos os 

requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS a referida empresa para devida assinatura do respectivo 

termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021 em sua redação final. 

Santana dos Garrotes - PB, 13 de novembro de 2024. 

 

Francisco Barboza de Morais 

Pregoeiro Oficial 

 


